
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N /

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.799/2020

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o parecer de n° 503/2020 da 

Procuradoria, na qual relata que foi protocolado no Gabinete do Senhor 

Prefeito uma representação contendo a denúncia de que o servidor LUIZ 

ERCILIO TELLES MARIOTO tem se ausentado do serviço durante o 

expediente para ir até a sua residência. Que inclusive, o denunciante Sr. 

Willyelber. teria instalado câmeras de segurança ao redor de sua residência 

para proteção, que captaram a movimentação de retornos indevidos em horário 

de serviço e o porte de uma maleta de lona para ferramentas que parece ser da 

Garagem Municipal, pois o denunciante teria visto a mesma maleta na 

Garagem enquanto esteve por lá.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com as imagens 

das câmeras de segurança da residência do denunciante, o Sr. Luiz Ercílio teria 

apresentado irregularidades no cumprindo de sua carga horária nos dias 16, 19, 

23, 26 e 27 de dezembro de 2019; 19, 20 e 26 de fevereiro de 2020; 11, 17 e 19 

de março de 2020; 07, 08, 13 e 16 de abril de 2020, conforme documentos 

anexos.






